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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O PROGRAMA ATITUD E 

 

EDITAL Nº 013/2009 – GRHS/SECJ 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, através da SECRETARIA DE 

ESTADO DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE - SECJ, resolve PUBLICAR: 

 

I. A lista de candidatos com o respectivo local para hospedagem, 

conforme descrito no  Anexo I do presente edital. 

  

II. Informes quanto à hospedagem, alimentação e transporte: 

 

a) O Café da Manhã e o Jantar serão servidos no hotel onde o candidato 

estiver hospedado; 

b) O Almoço e o Lanche da tarde serão servidos no local do evento; 

c) Os hotéis estarão disponíveis a partir das 18:00 horas do dia 08/03/2009; 

d) No dia 08/03/2009 não será servido jantar aos hóspedes, sendo este de 

responsabilidade do próprio candidato; 

e) Não será disponibilizado traslado Rodoviária – Hotel – Rodoviária na 

chegada e no retorno dos candidatos; 

f) Será fixado no saguão dos Hotéis os horários de saída dos traslados Hotel 

– Faculdade Bagozzi e Faculdade Bagozzi – Hotel. O candidato que não 

respeitar seu respectivo horário terá que providenciar com recurso próprio o 

transporte até o local do evento; 

g) Os candidatos deverão desocupar os quartos dos hotéis  até ás 09:00 
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horas do dia 14/03/2009; 

h) As passagens rodoviárias originais utilizadas pelos candidatos devem ser 

guardadas para posterior prestação de contas.  

i) A SECJ custeará as despesas com alimentação, hospedagem e traslado 

Hotel – Local do Evento – Hotel. As despesas com frigobar, telefonemas, 

serviço de quarto e outras despesas extras serão de inteira responsabilidade 

do candidato.  

 

III. Este edital entra em vigor nesta data. 

 

Curitiba, 05 de março de 2009. 

 

 

 

Thelma Alves de Oliveira 

Secretária de Estado da Criança e da Juventude 

 

 


